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DECRETO N° 5947/2024 
Data: 31107/2024 

SÚMULA: Declara situação de emergência e 
excepcionalidade nos serviços de educação do 
município de Três Barras do Paraná, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito 
municipal de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, (Of. n° 154/2024 SEMED, datado de 31 de julho de 
2024). 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Declara situação de emergência e 
excepcionalidade nos serviços de educação do município de Três Barras do 
Paraná, em virtude da vacância do cargo de professor (a), pela exoneração 
da servidora senhora Andréia de Carvalho Guerrero, lotada no Centro 
Municipal de Educação Infantil Anaju. 

Parágrafo único. Em virtude da situação descrita 
no caput deste artigo, autorizo o chamamento de um(a) Professor(a) aprovado 
(a) no Concurso Público n°001/2019. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete d9 Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 31 de julho de 2024. 

GERSO FRANCISCO G1SSO 
Prefeito Municipal 

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CN13.1-  78.121.936/0001-68 - 	 prefe itura~esbarras. pr . gov. br 


	Page 1

